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O Exmo. Sr.Vittório Medioli, DD. Prefeito do Município de Betim/MG, no exercício das atribuições, 
observados os termos das Leis e demais normas contidas no Edital nº 01/2024, para realização do Concurso 
Público do Município de Betim/MG, para provimento dos cargos para o quadro de profissionais da área da 
Saúde do Município de Betim/MG.  
 
Considerando a necessidade de adequação no Concurso Público da Prefeitura Municipal de Betim, regido 
pelo Edital nº 01/2024 e Anexos: RESOLVE, 
 

 Incluir no Anexo IV - Conteúdos Programáticos, dos cargos de Fiscal Sanitário, o seguinte conteúdo: 

 Para os cargos de Fiscal Sanitário II (todas as especialidades): Lei Municipal nº 6802 de 2020 e Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, Lei Federal n. 12.305/2010 e RDC/Anvisa nº 222/2018; 

 Para os cargos de Fiscal Sanitário II (Odontólogo, Biomédico e Enfermeiro): RDC/Anvisa 63/2011; 

 Para os cargos de Fiscal Sanitário II (Farmacêutico): Portaria GM/MS nº 344/1998, Resolução SES/MG 
nº 5815/2017 e RDC/Anvisa nº 430/2020; e 

 Para os cargos de Fiscal Sanitário II (Engenheiro de Alimentos e Nutricionista): RDC/Anvisa nº 
216/2004. 

 

 Alterar no Anexo I – Quadro de Funções, Vagas, Carga horária, Remuneração e Requisitos para 
Investidura, os requisitos mínimos do Cargo Fiscal Sanitário II / Engenheiro de Alimentos – Código 
31: 

Onde se lê: 
“Graduação no Curso em Engenharia de Alimentos, fornecido por instituição de Ensino 

Superior, reconhecido pelo Ministério da Educação e registro no órgão de classe regional da 
profissão. ” 

 

Leia-se:  
“Graduação/Tecnólogo nos Cursos de Engenharia de Alimentos ou Tecnologia de Alimentos, 

fornecido por instituição de Ensino Superior, reconhecido pelo Ministério da Educação e registro 
no órgão de classe regional da profissão. ” 

 

 Alterar no Anexo I – Quadro de Funções, Vagas, Carga horária, Remuneração e Requisitos para 
Investidura, os requisitos mínimos do Cargo Engenheiro Clínico – Código 59: 

Onde se lê: 
“Graduação em Engenharia Mecânica, Eletrônica ou Elétrica com pós-graduação em 

Engenharia Clínica fornecido por instituição de ensino superior, reconhecido pelo ministério 
da educação e registro profissional no conselho regional específico. ” 

 

Leia-se:  
“Graduação nos Cursos de Engenharia e pós-graduação em Engenharia Clínica fornecido por 

instituição de ensino superior, reconhecido pelo ministério da educação e registro profissional 
no conselho regional específico. ” 

 
 

 Alterar no item 4.2.2 do Edital, a tabela da Prova de Títulos, excluindo os cargos de Nível Médio e 
Nível Médio/Técnico e incluindo o Cargo de Engenheiro Clínico – Código 59: 

 

Onde se lê:   
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4.2.2.A Prova de Títulos será constituída de titulação acadêmica e participarão desta etapa os 
candidatos aprovados, conforme critérios definidos no item 4.1.5, respeitados os empates nas 
últimas posições, observada a tabela abaixo: 

Código Cargo 
Limite para Prova de Títulos  

Ampla PCD  Negros  

1 Analista de Gestão a Saúde 25 

Todos os 
Aprovados na 
Prova Objetiva 

de Múltipla 
Escolha 

Todos os 
Aprovados na 
Prova Objetiva 

de Múltipla 
Escolha 

2 Assistente Social – 20h 60 

3 Assistente Social – 30h 35 

4 Auxiliar de Farmácia – 40h 185 

5 Auxiliar de Farmácia – 44h 50 

6 Auxiliar em Saúde Bucal 15 

7 Auxiliar em Saúde Bucal – PSF 10 

8 Biólogo 15 

9 Bioquímico 40 

10 Cirurgião Dentista 10 

11 Cirurgião Dentista – Especialista em Endodontia 5 

12 Cirurgião Dentista – Especialista em Estomatologia 5 

13 
Cirurgião Dentista – Especialista em disfunção temporo-
mandibular e dor orofacial 

10 

14 Cirurgião Dentista – Especialista em odontopediatria 5 

15 Cirurgião Dentista – Especialista em periodontia 5 

16 Cirurgião dentista – Especialista em PNNE 10 

17 Cirurgião Dentista – Especialista em prótese dental 5 

18 Cirurgião Dentista – Buco- Maxilo-facial 10 

19 Cirurgião Dentista PSF 70 

20 Contador da Saúde 10 

21 Educador Físico da Saúde 50 

22 Enfermeiro – 24h 25 

23 Enfermeiro – 40h 210 

24 Enfermeiro – 44h 405 

25 Epidemiólogo 10 

26 Farmacêutico – 20h 120 

27 Farmacêutico – 44h 50 

28 Fiscal sanitário II / Nutricionista 15 

29 Fiscal sanitário II / Enfermeiro 50 

30 Fiscal sanitário II / Biólogo 15 

31 Fiscal sanitário II / Farmacêutico 45 

32 Fiscal sanitário II / Biomédico 10 

33 Fiscal sanitário II / Odontólogo 15 

34 Fiscal sanitário II / Engenheiro de Alimentos 10 
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35 Fiscal sanitário II / Médico Veterinário 10 

36 Fisioterapeuta – 20h 60 

37 Fisioterapeuta – 30h 175 

38 Fonoaudiólogo 70 

39 Médico 105 

40 Médico Generalista 175 

41 Médico Homeopata 15 

42 Médico Pediatra 70 

43 Médico Psiquiatra – 20h 85 

44 Médico Psiquiatra – 24h 50 

45 Médico Veterinário 10 

46 Nutricionista – 20h 30 

47 Nutricionista – 44h 35 

48 Oficial de Apoio à Saúde I 95 

49 Psicólogo – 20h 125 

50 Psicólogo – 44h 15 

51 Técnico de laboratório 85 

52 Técnico de Raio-X 55 

53 Técnico em enfermagem – 40h 435 

54 Técnico em enfermagem – 44h 1820 

55 Técnico em Nutrição 10 

56 Técnico em Saúde Bucal – 40h 20 

57 Técnico em Saúde Bucal – 44h 15 

58 Terapeuta Ocupacional 35 

 
 

Leia-se:  

4.2.2. A Prova de Títulos será constituída de titulação acadêmica e participarão desta etapa os candidatos 
aprovados, conforme critérios definidos no item 4.1.5, respeitados os empates nas últimas posições, 
observada a tabela abaixo: 

Código Cargo 
Limite para Prova de Títulos  

Ampla PCD  Negros  

1 Analista de Gestão a Saúde 25  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 Assistente Social – 20h 60 

3 Assistente Social – 30h  35 

8 Biólogo 15 

9 Bioquímico 40 

10 Cirurgião Dentista 10 

11 Cirurgião Dentista – Especialista em Endodontia 5 

12 Cirurgião Dentista – Especialista em Estomatologia 5 
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13 
Cirurgião Dentista – Especialista em disfunção temporo-
mandibular e dor orofacial 

10 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Todos os 
Aprovados na 
Prova Objetiva 

de Múltipla 
Escolha 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Todos os 
Aprovados na 
Prova Objetiva 

de Múltipla 
Escolha 

14 Cirurgião Dentista – Especialista em odontopediatria 5 

15 Cirurgião Dentista – Especialista em periodontia 5 

16 Cirurgião dentista – Especialista em PNNE 10 

17 Cirurgião Dentista – Especialista em prótese dental 5 

18 Cirurgião Dentista – Buco- Maxilo-facial 10 

19 Cirurgião Dentista PSF 70 

20 Contador da Saúde 10 

21 Educador Físico da Saúde 50 

22 Enfermeiro – 24h  25 

23 Enfermeiro – 40h 210 

24 Enfermeiro – 44h  405 

25 Epidemiólogo 10 

26 Farmacêutico – 20h 120 

27 Farmacêutico – 44h  50 

28 Fiscal sanitário II / Nutricionista 15 

29 Fiscal sanitário II / Enfermeiro 50 

30 Fiscal sanitário II / Biólogo 15 

31 Fiscal sanitário II / Farmacêutico 45 

32 Fiscal sanitário II / Biomédico 10 

33 Fiscal sanitário II / Odontólogo 15 

34 Fiscal sanitário II / Engenheiro de Alimentos 10 

35 Fiscal sanitário II / Médico Veterinário 10 

36 Fisioterapeuta – 20h  60 

37 Fisioterapeuta – 30h  175 

38 Fonoaudiólogo 70 

39 Médico 105 

40 Médico Generalista 175 

41 Médico Homeopata 15 

42 Médico Pediatra 70 

43 Médico Psiquiatra – 20h 85 

44 Médico Psiquiatra – 24h 50 

45 Médico Veterinário 10 

46 Nutricionista – 20h  30 

47 Nutricionista – 44h  35 

49 Psicólogo – 20h  125 

50 Psicólogo – 44h  15 

58 Terapeuta Ocupacional 35 
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59 Engenheiro Clínico 5 

 
 

 Incluir no Edital o item 4.2.6.2:  
 

4.2.6.2. A formação acadêmica exigida para cumprimento de requisitos mínimos para nomeação, não 

será considerada para efeito de pontuação na Prova de Títulos. 
 
 

 Alterar no item 6.3 do Edital: 
 

Onde se lê:   
6.3. Caso o candidato não consiga obter o seu CI, após ser disponibilizado conforme item 

anterior, deverá entrar em contato até 02 de agosto de 2024 por telefone, pessoalmente 
ou por terceiro munido de procuração com poderes específicos, com a FUMARC, na 
Avenida Francisco Sales, 540, bairro Floresta – BH/MG, ou pelo telefone (31) 3249-7455 
/ 3249-7404, dias úteis, das 9h às 12h e das 13h às 17h, munido do boleto, juntamente 
com o comprovante de pagamento devidamente quitado, para orientações. 

Leia-se: 
6.3. Caso o candidato não consiga obter o seu CI, após ser disponibilizado conforme item anterior, 

deverá entrar em contato até 09 de agosto de 2024 por telefone, pessoalmente ou por 
terceiro munido de procuração com poderes específicos, com a FUMARC, na Avenida 
Francisco Sales, 540, bairro Floresta – BH/MG, ou pelo telefone (31) 3249-7455 / 3249-7404, 
dias úteis, das 9h às 12h e das 13h às 17h, munido do boleto, juntamente com o comprovante 
de pagamento devidamente quitado, para orientações. 

 

 Alterar no item 7.1 do Edital, a data de realização das Provas Objetivas e Discursivas, em razão da 
necessidade de organização dos locais de provas: 

 

Onde se lê: 
7.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, serão 

realizadas na data provável de 04 de agosto de 2024, no município de Betim/MG, em 
horário e local indicados no Cartão de Informação-CI, conforme estabelecido abaixo: 

a) Cargos de Nível Superior > no turno da manhã; 

b) Cargos de Nível Médio e Médio Técnico > no turno da tarde. 

 

Leia-se: 

7.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, serão 
realizadas na data provável de 11 de agosto de 2024, no município de Betim/MG, em horário 
e local indicados no Cartão de Informação-CI, conforme estabelecido abaixo: 

a) Cargos de Nível Superior > no turno da manhã; 

b) Cargos de Nível Médio e Médio Técnico > no turno da tarde. 

 
 

Betim, 24 de maio de 2024. 
 

VITTÓRIO MEDIOLI 
PREFEITO MUNICIPAL DE BETIM 

 


